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Resolução nº 12, de 00 de abril de 2019 - CMDR
O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR), no uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Municipal nº 1.736 de 27 de maio de 2013, e de acordo com a Reunião Extraordinária do dia 08 de abril de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Regulamento da V Conferência Municipal de Desenvolvimento Rural, anexo a esta Resolução.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                                                                                                                                           
ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 12/2019 DO CMDR
REGULAMENTO
V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
CAPÍTULO I
Das Disposições Iniciais
Art. 1º. O presente Regulamento define as regras de funcionamento da V Conferência Municipal de Desenvolvimento Rural, convocada em São José dos Pinhais – Paraná, por meio da Resolução nº 10, de 03 de abril de 2019, do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, considerando a Lei Municipal nº 1.736 de 27 de maio de 2013 em seu artigo ,14-H.
Art. 2°. A Conferência é foro municipal de debate para propor as diretrizes gerais da Política Municipal de Desenvolvimento Rural e eleger os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, aberta a representantes de instituições e organizações rurais, sindicais e profissionais de São José dos Pinhais e do poder executivo municipal, e convocada pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de São José dos Pinhais.
Art. 3°. A Conferência será realizada no dia 25 de maio de 2019, na Câmara Municipal de São José dos Pinhais, e presidida pela Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de São José dos Pinhais.
CAPÍTULO II
Dos Temas e Objetivos
Art. 4°. A Conferência terá como tema “ Agricultura Sustentável ´´. 
Parágrafo Único - As discussões na Conferência deverão se concentrar em três eixos temáticos:
I – Rastreabilidade
II – Comercialização da produção
III – Agroindústria
Art. 5°. A Conferência terá como objetivo geral analisar e definir a Política Municipal de Desenvolvimento Rural, com foco na Agricultura Sustentável.
Parágrafo Único – Ficam estabelecidos os seguintes objetivos específicos:
I – estabelecer as diretrizes e prioridades da Política de Desenvolvimento Rural do Município de São José dos Pinhais;
II – fortalecer o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de São José dos Pinhais
III – tornar público o acompanhamento das propostas aprovadas na IV Conferência Municipal de Desenvolvimento Rural.
IV – Eleger os representantes titulares e suplentes que farão parte do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR), na forma do art. 4, incisos do XII ao XVI, da Lei Municipal nº 390/2003, que criou o CMDR. 
CAPÍTULO III
Da Organização
Art. 6°. A Conferência compreenderá as seguintes atividades:
I. Pré Conferências
II. Eleição dos representantes titulares e suplentes das cinco regiões que fazem parte do CMDR.  
III. Credenciamento
IV. Abertura Oficial
V. Leitura e Aprovação do Regimento Interno
VI. Apresentação do vídeo institucional da Secretaria Municipal de Agricultura
VII. Palestra
VIII. Grupos de Trabalho
IX. Plenária.
Seção I
Das Pré Conferências e Eleição 
Art. 7º. Serão realizadas cinco Pré Conferências, uma em cada região rural deste Município.
I -  Região 1 - Agaraú, Cachoeira, Campina do Taquaral, Campo Largo da Roseira, Roseira de Campo Largo, Colônia Rio Grande, Colônia Zacarias, Cotia e Santa Ana;
a) Data: 23/04/2019
b) Horário: 19h00
c) Local: Igreja da Comunidade Agaraú, localizada na Rua Arcidio Claudino Barbosa
II -  Região 2 - Campestre da Faxina, Colônia Marcelino,Contenda, Alto da Boa Vista, Faxina, Portãozinho e Rio de Uma
a) Data: 24/04/2019
b) Horário: 19h00
c) Local: Igreja da Colônia Faxina, localizada na Rua Carlos Kusma	
III -  Região 3 - Barro Preto, Colônia Murici, Costeira, Costeira do Cupim, Mergulhão, Rio Pequeno e Roseira do São Sebastião;
a) Data: 25/04/2019
b) Horário: 19h00
c) Local: Escola Municipal São José, localizada na Rua João Lipinski, n.º 71, Murici
IV -  Região 4 - Antinha, Capivari, Castelhanos, Córrego Fundo, Inhaíva Malhada, Miringuava, Olho D’água, Osso da Anta, Roça Velha, Saltinho da Malhada e Santos Andrade;
 a) Data: 30/04/2019
b) Horário: 19h00
c) Local: Igreja da Colônia Malhada, localizada na Rua antonio Greboge 6100, Colonia Malhada.
V -  Região 5 - Avencal, Borda do Campo, Capão Grosso, Colônia Acioli, Curralinho, Gamelas, Papanduva da Serra e Purgatório
a) Data: 02/05/2019
b) Horário: 19h00
b) Local: Igreja da Comunidade Gamelas, localizada na Rua João Maiczak.
§ 1º. Serão eleitos nas Pré Conferências um representante titular e um representante suplente de cada região que fazem parte do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de São José dos Pinhais, na forma do art. 4, incisos do XII ao XVI da Lei Municipal nº 390/2003, que criou o Conselho Municipal.
§ 3º. Nas Pré Conferências serão aprovadas uma proposta para cada eixo temático da Conferência, os quais foram estabelecidos no art. 4º, incisos I, II e III deste Regulamento.

Dos Participantes, da Inscrição e do Credenciamento

Art. 8º. Poderão participar até o total de 68 (sessenta e oito) convidados, definidos pela Comissão Organizadora, os demais participantes serão considerados observadores. 
Art. 9º. Os delegados serão considerados:
I – natos: Conselheiros Titulares ou Suplentes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural;
II – indicados:
a) os representantes Titulares ou Suplentes das entidades governamentais: que serão indicados pelas Secretarias que fazem parte do CMDR.
b) representantes não governamentais: que serão previamente escolhidos pelas entidades que fazem parte do CMDR:
Art. 10º. Poderão participar até o total de 32 (trinta e dois) delegados assim distribuídos: I – 16 (dezesseis) Conselheiros Natos; II – 16 (dezesseis) delegados indicados, sendo: 
a) 8 (oito) delegados indicados pelo Governo Municipal:
· 1 (uma) vaga para Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
· 1 (uma) vaga para Secretaria Municipal de Meio Ambiente
· 1 (uma)  vaga para Secretaria Municipal de Saúde
· 1 (uma) vaga para Secretaria Municipal de Educação
· 1 (uma) vaga para Secretaria Municipal Indústria, Comércio e Turismos
· 1 (uma) vaga para Secretaria Municipal Habitação
· 1 (uma) vaga para Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Economia Solidaria
· 1 (uma) vaga para Secretaria Municipal de Assistência Social
b) 7 (sete) delegados indicados por Entidades não governamentais: 
· 1 (uma) vaga para Sindicato Rural
· 1 (uma) vaga para Sindicato dos Trabalhadores Rurais
· 1 (uma) vaga para Região 1 – comunidades enumeradas no art. 7 deste Regulamento
· 1 (uma) vaga para Região 2 – comunidades enumeradas no art. 7 deste Regulamento
· 1 (uma) vaga para Região 3 – comunidades enumeradas no art. 7 deste Regulamento
· 1 (uma) vaga para Região 4 – comunidades enumeradas no art. 7 deste Regulamento
· 1 (uma) vaga para Região 5 – comunidades enumeradas no art. 7 deste Regulamento
c) 1 (um) delegado representando o Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural – Emater.

Art. 11. As inscrições para a V Conferência Municipal de Desenvolvimento Rural serão realizadas na Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, no período de 01 a 15 de maio de 2019, localizada na Rua Veríssimo Marques, 1801, Centro, nesta Cidade, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30.
Art. 12. No ato da inscrição, o participante deverá fazer opção por um dos Grupos de Trabalho (Eixos Temáticos), sendo que a Comissão Organizadora, se necessário, reservar-se-á o direito de limitar e/ou distribuir de forma paritária as inscrições para que não haja prejuízo da organização do evento ou venha a comprometer o desenvolvimento dos trabalhos.
Art. 13. O credenciamento será efetivado mediante confirmação de presença no dia 25 de maio de 2019 para:
I – delegados natos, com direito a voz e voto;
II – delegados indicados, com direito a voz e voto;
III – convidados, com direito somente a voz.
Seção II
Da Abertura
Art. 14. A Conferência será aberta pelo Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural.
Art. 15. Após a abertura será procedida à leitura e aprovação do Regimento Interno.
Parágrafo Único – O Regimento Interno será aprovado por maioria simples, na Plenária.
Art. 16. Após a leitura e aprovação do Regimento Interno, será apresentado o vídeo institucional da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, e em seguida proferida palestra que abordará o tema da Conferência, de forma a subsidiar os debates nos Grupos de Trabalho.
Seção III
Dos Grupos de Trabalho
Art. 17. Os delegados e convidados serão distribuídos em Grupos de Trabalho, de acordo com os eixos definidos no art. 4º deste Regulamento.
§ 1°. Cada eixo será formado por no mínimo 1 (um) Grupo de Trabalho.
§ 2º.  Cada Grupo aprovará até 5 (cinco) propostas oriundas das Pré Conferências que serão apresentadas na Plenária. 
§ 3º. As propostas das Pré Conferências poderão ser reformuladas e/ou unificadas pelo Grupo do Trabalho.
§ 4°. Os Grupos terão um núcleo de apoio formado por três membros, quais sejam:
I - Um Coordenador: indicado previamente pela Comissão Organizadora e referendado pelo Grupo, que terá como função dirigir os trabalhos, conduzindo os debates, controlando o tempo e estimulando a participação;
II – Dois Relatores: sendo um previamente designado pela Comissão Organizadora da Conferência e o segundo eleito pelo Grupo, que terão como função redigir e apresentar as propostas do Grupo na Plenária.
Art. 18. As propostas deverão ser concluídas nos Grupos de Trabalho, dentro do tempo determinado na programação do evento.
Das Moções
Art. 19. As moções devem ser apresentadas nos Grupos de Trabalho e serão aprovadas por maioria simples.
§ 1° - As moções devem ser inerentes ao tema da Conferência.
§ 2º - Não cabem emendas ou modificações nas moções durante sua apreciação pela Plenária.
Seção V
Da Plenária
Art. 20. A Plenária será composta por delegados e convidados e presidida por uma mesa indicada pela Comissão Organizadora.
Art. 21. Cabe à Plenária:
I - realizar a leitura e aprovar o Regimento Interno da Conferência;
II - debater e votar as propostas oriundas dos Grupos de Trabalho;
III – votar as moções advindas dos Grupos de Trabalho.
Art. 22. Será assegurado pela mesa Coordenadora da Plenária o direito à manifestação dos presentes, sendo também garantida a possibilidade de apresentar “Questão de Ordem”, sempre que qualquer um dos dispositivos deste Regulamento não estiver sendo observado.
Parágrafo Único. O apontamento de questão de ordem pelo participante deve ser acompanhado pela indicação imediata da infringência do tópico específico deste Regulamento, com a citação do artigo para o esclarecimento do público participante.

CAPÍTULO IV
Das Votações
Art. 23. A Plenária aprovará as três propostas mais votadas de cada Grupo de Trabalho
Art. 24. As votações serão aprovadas por maioria simples dos delegados presentes.
Art. 25. Durante o regime de votação, está vedada a manifestação para destaques e questões de ordem.

CAPÍTULO V
Das Disposições Gerais
Seção I
Da Comissão Organizadora
Art. 26. A Comissão Organizadora da Conferência será composta por delegados natos, sendo responsável pela organização e desenvolvimento das atividades da Conferência, e tem como atribuições:
I - coordenar, supervisionar e promover a realização da Conferência, atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativos;
II - designar Relatores e Secretários;
III – disponibilizar aos participantes o Regulamento e o Regimento Interno;
IV – elaborar o Relatório Final da V Conferência Municipal de Desenvolvimento Rural
Parágrafo Único – A Comissão Organizadora da Conferência, no desempenho de suas atribuições, contará com a assessoria técnica da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.
Art. 27. A Comissão Organizadora estará sempre disponível para apoio à resolução de problemas na realização da Conferência.
Art. 28. A Comissão Organizadora é instância recursal máxima da Conferência para apreciação e deliberação dos recursos nos seguintes procedimentos:
I – credenciamento dos delegados;
II – votação das propostas dos Grupos de Trabalho e na sessão Plenária.
Parágrafo Único – Os recursos devem ser entregues à Comissão, por escrito, e devem estar devidamente identificados.

Seção II
Das Disposições Finais
Art. 29. Os resultados da Plenária da V Conferência Municipal de Desenvolvimento Rural serão encaminhados à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento até o prazo de 15 (quinze) dias úteis após a sua realização e, posteriormente, divulgados à sociedade por meio do site da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, no Portal dos Conselhos http://conselhos.sjp.pr.gov.br/conselho-municipal-de-desenvolvimento-rural/conferencias-cmdr/
Art. 30. Qualquer manifestação pacífica sobre temas correlatos à Conferência será permitida.
Parágrafo Único – Não serão aceitos manifestações político-partidárias, religiosas, de caráter discriminatório, segregador ou xenófobo.
Art. 31. Serão fornecidos certificados a todos que realizarem o credenciamento e participarem dos Grupos de Trabalho mediante comprovação por lista de presença.
Art. 32. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora.
São José dos Pinhais, 11 de abril de 2019
*  Regulamento aprovado por meio da Resolução nº /2019 do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
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